
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 0152321/2017

PROCESSO Nº 04600.003096/2017-14

EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO  SRP Nº 10/2017
(Processo nº 04600.003096/201714)

Modalidade: PREGÃO, Forma: ELETRÔNICO, Tipo: MENOR PREÇO

Execução: INDIRETA, SOB REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO

Critério de Julgamento: MENOR VALOR POR ITEM

Data de inclusão das propostas: a partir de 18 de setembro de 2017

INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: 28 de setembro de 2017 às 10h (hora de Brasília)

Endereço Eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br

Informações e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço:

Escola Nacional de Administração Pública – Enap
Uasg: 114702
SAIS, Área 2A, BrasíliaDF  CEP 70.610900.
Telefone (61) 2020.3370 / 2020.3425
Email: licitacao@enap.gov.br

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE ( Para os itens de 2 a 11)

A Fundação Escola Nacional de Administração Pública  Enap, por meio da Diretoria de Gestão Interna, com sede no Setor de Áreas Isoladas Sul 
(SAIS), Área 2A, nesta capital, CNPJ nº 00.627.612/000109, mediante o Pregoeiro designado pela Portaria Enap nº 88 , de 1º de março de 2017, (SEI nº ) 
torna público, para conhecimento dos interessados que realizará licitação para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, pelo do 
tipo MENOR PREÇO, critério de julgamento MENOR VALOR POR ITEM, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 
2005, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013; da Instrução Normativa SLTI/MP nº 02, de 11 de outubro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538/2015, de 06 de 
outubro de 2015; aplicandose, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

DO OBJETO

Registro de Preços para a aquisição de material para atender a necessidades do alojamento da Escola Nacional de Administração Pública, conforme especificações
e condições contidas neste Edital e seus Anexos.

DO DETALHAMENTO DO OBJETO

0129024

Item Especificação Unidade QUANT.

1

Cobre leito em matelassê solteiro, para cama box medindo: 2,00 x 2,80m, cor BEGE. Tecido 200 fios, 100% Algodão e demais especificações:

� Antialérgico;
� Fio penteado;

� Enchimento com manta de poliéster – 80 g/m²;
� Acabamento com viés de 1 cm em todo o contorno, logomarca Enap em silk screen em duas cores nas peças; linha profissional hotelaria, 

resistente à lavagem industrial;

(Metalassê: tecido jacquard ou maquinetado, onde os motivos são em altorelevo (tipo “cloquê), o efeito é obtido com 2 rolos (tecido “double étoffé”) 
e o enchimento com uma trama especial grossa, fiada com pouca torção, em geral de algodão, lã cardada, ou fibrame. Ela flutua no meio dos 2 tecidos.

UNIDADE 600

2
Jogo de cama solteiro 03 peças, cor branca em tecido 200 (ou 180) fios 100% algodão ou 60% algodão/ 40% poliéster) composto de 01 lençol virol com 
160 x 250 cm, 01 lençol com elástico 088 x 190 x 030 alt. Cmts, 01 fronha 050 x 070 c/abas laterais, com logomarca Enap em silk screen em duas cores 
nas peças, linha profissional hotelaria, resistente à lavagem industrial.

UNIDADE 600

3

Saia para cama box, com tampo na cor bege, solteiro medindo: 90 x 1,90 x 33 m. Linha profissional hotelaria, resistente à lavagem industrial. Ver
modelo (anexo I).
Composição:
Tecido tampo: Algodão 65% Poliester 35%
Tecido saia 100% Poliester para um melhor caimento;
Acabamento em pregadecanto conforme modelo.

UNIDADE 360

Jogo de banho 2 peças sendo 01 toalha de banho 90% algodão/10% poliéster tamanho 080 x 140 cmts (ou 098 x 150 cm), cor branca 500 gr/m² com
logomarca na própria textura do tecido em alto e baixo relevo; linha profissional hotelaria, resistente à lavagem industrial.

Página 1 de 24:: SEI / ENAP - 0152321 - Edital de Licitação ::

15/09/2017https://sei.enap.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_ori...



DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

Poderão participar deste Pregão entidades empresariais cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação e que estejam com o credenciamento 

regular no SICAF, conforme disposto no § 3º do art. 8º da Instrução Normativa SLTI/MP nº 2/2010.

Para os itens de 2 a 11 poderão participar deste Pregão exclusivamente as microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas que comprovem

possuírem os requisitos mínimos de qualificação previstos neste Edital.

Não poderão participar deste Pregão:

empresas  em processo de recuperação judicial/extrajudicial ou de falência e concordata, insolvência civil, sob concurso de credores, em dissolução ou em 

liquidação;

empresas  suspensas temporariamente de participar de licitações ou impedidas de contratar quando a penalidade foi aplicada pela Enap com fundamento no art. 

87,III, da Lei nº 8.666/1993;

impedidas de participar de licitações ou de contratar quando a penalidade foi aplicada por órgão ou entidade da Administração Pública Federal com fundamento 

no art.7º, da Lei nº 10.520/2002;

declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, com fundamento no art. 87, IV da Lei nº 8.666/1993;

constituídas com o mesmo objeto e da qual participe sócios e/ou administradores de empresas anteriormente declaradas inidôneas, nos termos do art. 46, da Lei 

nº 8.443/1992, desde que a constituição da sociedade tenha ocorrido após a aplicação da referida sanção e no prazo de sua vigência;

que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas  ou subsidiárias entre si;

estrangeiras que não funcionem no país;

que possuírem, entre seus sócios ou dirigentes, servidor ou membro da Administração da Enap, de acordo com o art. 9º, inciso III, da Lei nº 8.666/93;

que possuam em seu contrato social ou documento equivalente, finalidade ou objetivo incompatível com o objeto deste Pregão;

que tenham condenações cíveis por ato de improbidade administrativa.

Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

declaração específica para microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas;

declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

definidos neste Edital;

declaração de que inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menor de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz a partir de 14 anos;

4

Atributos:

� Ligamento tipo crepe (confere maior resistência à felpa);

� Préencolhida e prélavada;

� Fio retorcido;

� Costura dupla;

� Gramatura: 612 g/m²

� Logotipo: alto e baixo relevo

UNIDADE 600

5

Toalha piso 90% algodão, 10% poliéster, tamanho 050 x 080 com branca, 650 grsm² com logomarca na própria textura da toalha em alto e baixo 

relevo, linha profissional hotelaria, resistente à lavagem industrial.

Atributos:

� Ligamentos tipo crepe (confere maior resistência à felpa);

� Pré encolhida e pré lavada;

� Fio retorcido;

� Costura dupla;

� Gramatura: 612 g/m²;

� Logotipo: alto e baixo relevo

UNIDADE 300

6

Tapete de beira de cama peludo, na cor bege, medindo 050 x 080, cor bege, medindo 050 x 0,80 m, com logomarca Enap em silk screen em duas cores 

ou em alto e baixo relevo na peça.

Composição:

� Gramatura: 1980 g/m²;

� Superfície: 100 % Polipropileno;

� Base Primária: 100% Polipropileno;

� Base Secundária: 100% Poliester;

� Emborrachamento: Látex Sintético.

UNIDADE 300

7

Travesseiro 100% látex, 0,50 x 0,70 m e 0,15m de altura.

Composição:

� 100% látex, 01 capa para travesseiro com zíper;

� Maquinetado, 300 fios, 100% algodão egípcio, antiácaro, antifungos e bactérias. Ventilado, lavável,  Alta Durabilidade, ecológico (sem CFC). 

Travesseiro de alta qualidade e tecnologia com espuma que pode sofrer uma conformação durante o uso de até 5%. Moldado com furos 

formando canais internos de circulação de ar que facilitem a respiração, ventilação e frescor.

UNIDADE 300

8

Vaso de cerâmica 50 cm (altura) x 44 cm (boca) feito de forma artesanal.

� Parte interna impermeabilizada;

� Furo central para drenagem.

UNIDADE 5

9
Lixeira, confeccionada em chapa de aço inox, fundo em plástico, tampa meia lua, com tratamento antiferruginoso de desengraxe, acabamento se dá 

através de pintura eletrostática epóxipó lisa, capacidade para 10 litros, dimensões aproximadas de 20 l x 33 A cm.
UNIDADE 200

10
Lixeira, confeccionada em chapa de aço inox, fundo em plástico, tampa meia lua, com tratamento antiferruginoso de desengraxe, acabamento se dá 

através de pintura eletrostática epóxipó lisa, capacidade para 40 litros, dimensões aproximadas de 30 l x 60 A cm.
UNIDADE 200

11
Cabides de madeira simples com barra, ranhuras na ombreira, na cor MARFIM. Medidas: 44 cm comprimento x 24 cm altura x 9 mm espessura,

garantira do fabricante: contra defeito de fabricação, design adequado para pendurar camisas, calças e roupas com alças finas.
UNIDADE 1000
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declaração que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 30 de abril de 2008.

declaração de não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado.

DO CREDENCIAMENTO

O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma 
eletrônica.

 O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, com a solicitação de “login” e 
senha pelo interessado.

 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica
para realização das transações inerentes a este pregão eletrônico (§ 6º, art. 3º do Decreto nº 5.450/2005).

 O uso de senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 
cabendo ao provedor do sistema ou à Enap, Órgão promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 
por terceiros (§ 5º, art. 3º do Decreto nº 5.450/2005).

A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso.

DO ENVIO DA PROPOSTA NO SISTEMA

O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário marcados para abertura da sessão, quando, então, encerrarseá
automaticamente a fase de recebimento de propostas.

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF.

O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas 
propostas e lances.

Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas.

 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

valor unitário;

Quantidade;

Marca;

Fabricante;

Descrição detalhada do objeto.

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor registrado.

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.

O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

O licitante deverá enviar a proposta contendo o valor unitário e o total, conforme modelo de proposta, Anexo II, deste Edital, sob pena de desclassificação. 

DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

Será vencedor o licitante que, atendendo às condições e especificações deste Edital, oferecer o MENOR VALOR POR ITEM.

No julgamento das propostas, o Pregoeiro observará os termos do presente Edital e as disposições da Lei que regem esta licitação.

 Serão desclassificadas as propostas que:

 não atenderem às exigências deste Edital;

 contiverem preços manifestamente inexequíveis ou acima da planilha de valores máximos admissíveis, em relação ao fornecimento ofertado.

DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

A abertura da presente licitação darseá em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, dirigida por um Pregoeiro, a ser realizada, de acordo com o Decreto nº
5.450, de 31/05/2005, na data, horário e locais indicados no preâmbulo deste Edital.

DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital e seus 
Anexos.

 A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

 O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, e somente estas participarão da fase de lances.

DA FORMULAÇÃO DE LANCES

Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo cada licitante imediatamente 
informado do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.

 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado e as regras de seu aceite.

 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado no sistema.

 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) 
segundos
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 Não serão aceitos dois ou mais lances de igual valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro.

 Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

 A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro.

O sistema atualizará o valor total de acordo com os lances oferecidos.

 O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente 
determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

 No caso de desconexão do Pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo
recebidos, sem prejuízos dos atos realizados.

Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão na forma eletrônica será suspensa e reiniciada somente 
após comunicação expressa aos licitantes.

DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

 A abertura da presente licitação darseá em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicado neste Edital.

O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 
Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances.

A comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá única e exclusivamente mediante troca de mensagens em campo próprio do sistema eletrônico.

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro.

O lance deverá ser ofertado pelo valor anual/total do item.

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances.

Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos 
participantes.

A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o
que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção
de lances.

Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por 
ele ofertado, para efeito de ordenação das propostas.

Encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e as empresas de pequeno porte participantes.

No caso de equivalência dos valores apresentados pela microempresa, empresa de pequeno porte e equiparados que se encontrem em situação de empate, será 
realizado sorteio para que se identifique a primeira que poderá apresentar melhor oferta.

Eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurandose a preferência, 
sucessivamente, aos serviços:

prestados por empresas brasileiras;

 prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País

Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público para o qual os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo.

Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
recebimento e respectivo horário de registro e valor.

DA NEGOCIAÇÃO

Encerrada a etapa de lances, concedido o benefício às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, de que trata o art. 44 da Lei Complementar nº 123/2006, o 
Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, 
observado o critério de julgamento e o valor estimado para contratação, não se admitindo negociar condições diferentes das previstas neste Edital.

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

DA FORMULAÇÃO DA PROPOSTA VENCEDORA

 A proposta final, em conformidade com o Anexo II deste Edital, ajustada ao último lance ofertado, no que couber, deverá ser encaminhada, preferencialmente, em 
papel timbrado do licitante, ou identificada com razão social e ainda conter:

 nome do representante legal da empresa e seu cargo na empresa;

 valores expressos, obrigatoriamente, em real;

 apresentar valor unitário e total em algarismo e por extenso;

 havendo divergência entre o valor unitário e total prevalecerá o unitário, e entre o expresso em algarismo e por extenso, esse último;

 endereço, telefone/fax, email, CNPJ/MF, banco, agência, número da conta corrente e praça de pagamento;
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 validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da abertura do Pregão;

discriminação detalhada dos serviços contendo explicitamente as especificações e quantidades solicitadas no Anexo I deste Edital, assim como valores unitário e 

total;

declaração expressa de que os materiais são novos e de primeiro uso;

 declaração expressa se comprometendo a efetuar a substituição imediata de todo e qualquer material que durante o período de garantia venha a apresentar 

defeito;

 declaração de que só substituirá materiais, peças e componentes recomendados pelo fabricante.

 Deverá, na proposta, apresentar a declaração de que nos preços estão inclusos todos os custos, tributos e despesas necessárias ao cumprimento integral do objeto 

ora licitado, não sendo considerados pleitos de acréscimos a esse ou a qualquer título posteriormente.

 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto desta licitação, sem conter alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o 

julgamento a ter mais de um resultado.

 Não será permitida a alteração da proposta após sua apresentação.

 O critério de julgamento é MENOR VALOR POR ITEM e as empresa deverão respeitar os valores máximos unitários, conforme o Anexo III deste Edital.

 Após apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e aceito pelo 

Pregoeiro.

 Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste Edital e seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes 

de dificultar o seu julgamento.

 As propostas deverão ser apresentadas de forma clara e objetiva, em conformidade com o instrumento convocatório, devendo conter todos os elementos que 

influenciam no valor final da contratação.

 As microempresas, ao prestarem serviços que envolvam cessão de mão de obra, não podem valerse dos benefícios tributários inerentes ao Simples Nacional, em 

razão da vedação contida no inciso XII do art. 17 da Lei Complementar nº 123/2006. Suas propostas apresentadas em licitações, portanto, devem computar as 

contribuições para o “Sistema S” e os tributos federais.

DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

O Pregoeiro efetuará o julgamento das propostas de acordo com as exigências deste Edital e seus anexos.

Ocorrendo aceite da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro analisará os documentos de habilitação.

Será desclassificada a proposta final que:

contenha vícios ou ilegalidade;

não apresente as especificações técnicas mínimas exigidas no Anexo I deste Edital;

 apresente preços finais superiores ao valor máximo estabelecido no Anexo III deste Edital e seus anexos;

 somente em condições especiais, devidamente justificadas em relatório técnico circunstanciado, aprovado pela autoridade competente, poderão os preços 

unitários cotados exceder os limites que trata este subitem.

apresentar preços que sejam manifestamente inexequíveis; e

 não vier a comprovar sua exequibilidade, em especial relação ao preço.

 Consideramse preços manifestamente inexequíveis aqueles que, comprovadamente, forem insuficientes para a cobertura dos custos decorrentes da contratação 

pretendida, apresente preços globais ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos os respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando ser referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na 

forma do parágrafo 3º, do art. 43, da Lei 8.666/1993, para efeito de comprovação de sua inexequibilidade, podendo adotar, dentre outros, os seguintes 

procedimentos:

questionamentos junto ao proponente para apresentação de justificativas e comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;

pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;

verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a administração ou com a iniciativa privada;

verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente; e

demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 

indícios que fundamentam a suspeita.

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos apresentados, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 

para sua continuidade.

 No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 

acessível a todos, atribuindolhes validade e eficácia para fins de classificação.

Se a proposta ou lance de Menor Preço não for aceitável, ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance 

subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 

proposta ou lance que atenda ao Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja obtida proposta mais vantajosa.

DA HABILITAÇÃO

Aceita a proposta da licitante detentora do menor preço, esse deverá comprovar sua condição de habilitação, na forma determinada neste Edital, podendo esta 

comprovação se dar, no que couber, por meio de consulta ao SICAF, conforme o caso.

A licitante vencedora deverá apresentar os documentos que demonstrem atendimento às exigências de habilitação, que são os indicados a seguir:

HABILITAÇÃO JURÍDICA

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
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No caso de sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

No caso de sociedades simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício;

No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, 
que comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8º da Instrução Normativa nº 103, de 30/04/2007, do 
Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC;

Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial 
ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971.

 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ;

 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto desta licitação;

Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação de Certidão de Quitação de 
Tributos e Contribuições Federais e Certidões Negativas de Débito junto ao Estado e Município;

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei.

Prova de regularidade relativa à Seguridade Social – INSS, e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS;

 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas nos termos da 
Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.

Prova de regularidade perante o CEIS e Cadastro Nacional de Condenações Cíveis do CNJ.

 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do balanço de abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de 
abertura, inclusive os termos de abertura e encerramento.

A boa situação financeira a que se refere a alínea “a” deste subitem estará comprovada na hipótese de a licitante dispor de Índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) superiores a 1 (um inteiro), calculado de acordo com a fórmula seguinte:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

SG =  Ativo Total                                .

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC =         Ativo Circulante        .

 Passivo Circulante

As empresas que apresentarem resultado igual ou menor do que 1 (um) em qualquer dos índices referidos acima, deverão comprovar que 
possuem patrimônio líquido mínimo até 10% (dez por cento) do valor estimado para a contratação, ou superior, por meio de Balanço Patrimonial 
e demonstrações contábeis do último exercício, já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, de acordo com o disposto no art. 31, § 3º da Lei nº 8.666/93.

Certidão Negativa de Falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da licitante.

A certidão, referida no subitem anterior, que não estiver mencionando explicitamente o prazo de validade, somente será aceita com o prazo 
máximo de 90 (noventa) dias, contados da data de sua emissão.

 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

A comprovação das condições técnicas para habilitação no certame será feita mediante a apresentação de um ou mais atestado(s) de Capacidade Técnico
Operacional, em nome da licitante, expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a empresa forneceu ou está fornecendo, a 
contento, objeto pertinente e compatível com o do Termo de Referência e seus Anexos.

Os atestados deverão referirse ao âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;

não serão aceitos atestados de contratações não concluídas, executadas parcialmente ou em andamento.

 Documento comprobatório de que possui compromisso com a sustentabilidade ambiental, nos termos da Instrução Normativa nº 01/2010/MP.

 O compromisso e responsabilidade com a Sustentabilidade Ambiental exigido para habilitação pode ser feito das seguintes formas:

 Conforme previsto no art. 5º da IN nº 01/2010/MP;

 Por Declaração, com a firma reconhecida em Cartório de Registro Público, onde o licitante afirma possuir o compromisso de responsabilidade 
com a Sustentabilidade Ambiental, nos termos das exigências impostas pela IN 01/2010;

 Com declaração de documento comprobatório (atestado, declaração, certificado, registro, credenciamento etc.) emitido por Órgão Público de 
qualquer ente da Federação que tenha competência legal na área ambiental que o produto ofertado, comercializado, ou por fornecedor, 
distribuidor ou fabricante está devidamente cadastrado, registrado, ou por meio de outro procedimento no respectivo órgão; ou,

 Com apresentação de documento registrado em Cartório de Ofício de Registros Públicos informando que o fornecedor está em fase de 

Página 6 de 24:: SEI / ENAP - 0152321 - Edital de Licitação ::

15/09/2017https://sei.enap.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_ori...



implantação de práticas sustentáveis, ou informando, no referido documento, quais são as práticas já implantadas e, quais as metas pretendidas a 
atingir na questão de sustentabilidade ambiental.

 Para fins de habilitação, a licitante deverá apresentar, ainda, a seguinte documentação complementar, ou declarar em campo próprio no 
COMPRASGOVERNAMENTAIS/COMPRASNET:

Declaração: de que conhece e concorda com as condições estabelecidas no Edital e que atende aos requisitos da habilitação.

Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal (empregados) menor, em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da CF/88.

Declaração de Inexistência de Fatos Superveniente: de que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório.

Declaração de ME/EPP, que se refere ao enquadramento na categoria de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, se for o caso;

Declaração de Elaboração Independente de Proposta.

Declaração de não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado.

 Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração, ou por meio de 
publicação em órgão da imprensa oficial.

 As empresas cadastradas no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF, ficarão dispensadas de apresentar os documentos exigidos neste Edital que 
se encontram disponíveis e regulares no citado Sistema. A comprovação de regularidade de cadastramento e habilitação parcial no SICAF será efetuada mediante 
consulta “on line” ao Sistema.

 As empresas que possuírem Certificado de Registro Cadastral – CRC, que atendam os requisitos previstos na legislação geral, também ficarão dispensadas de 
apresentar os documentos exigidos neste Edital, apresentados quando do cadastramento, desde que estejam regulares.

 O CRC não substituirá os documentos diretamente ligados ao objeto da licitação, como Atestados de Capacidade Técnica, Certidões Ambientais e os que dizem 
respeito às características específicas do objeto.

A verificação em sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova.

Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados para habilitação deverão estar em nome da licitante, com número do CNPJ e o respectivo endereço.

Os documentos apresentados poderão ser tanto da matriz quanto da filial, exceto quando se tratar de documentos próprios da filial quanto à regularidade fiscal, 
desde que esta seja a executora ou a participante do certame.

 Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante será declarada vencedora do certame.

DAS MICROEMPRESAS – ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – EPP

As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar toda a documentação exigida neste Edital incluindo a regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição.

Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 
em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para regularização da documentação.

A não regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº
8.666/1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação, nas condições do art. 29 do Decreto nº 5.450/2005.

DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA E DA DOCUMENTAÇÃO

A proposta final ajustada ao último lance ofertado do licitante vencedor e os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF, 
inclusive quando houver necessidade de envio de anexos, deverão ser remetidos via email, para o endereço eletrônico licitacao@enap.gov.br , ou ainda anexados 
em campo próprio do sistema COMPRASGOVERNAMENTAIS em até 2 (duas) horas útéis, contadas a partir da solicitação do Pregoeiro.

A proposta e os documentos remetidos por meio eletrônico deverão ser encaminhados em original ou por cópia autenticada, no prazo de até 3 (três) dias úteis, 
contado a partir da solicitação do Pregoeiro, à Divisão de Licitações Compras e Contratos, SAIS, Área 2A, BrasíliaDF  CEP 70.610900.

Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor
Juramentado e, também, devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos.

Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, também deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados no 
Cartório de Títulos e Documentos.

DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão, 
mediante petição a ser enviada, preferencialmente, para o endereço eletrônico licitacao@enap.gov.br.

 O Pregoeiro decidirá sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para realização do certame, exceto quando a alteração não afetar a formulação das propostas.

Os pedidos de esclarecimentos referentes a este procedimento licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para 
abertura da sessão pública, exclusivamente, para o endereço eletrônico licitacao@enap.gov.br.

As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizados no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, bem como no 
sítio www.enap.gov.br, para conhecimento da sociedade em geral e dos fornecedores, cabendo aos interessados em participar do certame acessálos para 
obtenção das informações prestadas.

DO RECURSO

Declarado o vencedor, o Pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual qualquer licitante poderá, de forma motivada, em campo próprio do 
sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

O Pregoeiro fará juízo de admissibilidade da intenção manifestada de recorrer, aceitandoa ou, motivadamente, rejeitandoa, em campo próprio do sistema.

O recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de até 3 (três) dias, ficando os 
demais licitantes, desde logo, intimados a apresentar as contrarrazões, também via sistema, em igual prazo que começará a correr a partir do término do prazo do 
recorrente, sendolhe assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.
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Os fornecedores poderão, de forma justificada, desistir das interposições das razões e contrarrazões do recurso. Ressaltase que os prazos recursais atribuídos na 
sessão pública são para todos os itens que tiveram suas intenções acatadas. No entanto, as antecipações poderão ocorrer por item.

A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da sessão pública deste Pregão, implica decadência desse direito, 
ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao licitante vencedor.

O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

A adjudicação do objeto da presente licitação será realizada pelo Pregoeiro, nos termos do art. 11, inciso IX, do Decreto nº 5.450/2005, quando não houver recurso.

Havendo recurso, a adjudicação será realizada na forma estabelecida no art. 8º, inciso V, do Decreto nº 5.450/2005, pela autoridade competente.

Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o procedimento licitatório.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As aquisições somente serão contratadas após a confirmação da existência de recursos na dotação orçamentária destinada a este fim.

Fonte: Orçamento da Enap.

Ação: XXXXXXXXX

Plano Orçamentário: XXXXXXX

PI: XXXXXXXX

DO EMPENHO

 Nota de Empenho só será emitida após consulta ao CADIN, conforme estabelece o art. 6º da Lei nº 4.522, de 19 de julho de 2002, ao SICAF, aos demais 
documentos referentes à regularidade fiscal, tais como: Seguridade Social, FGTS, Certidão de Débitos Trabalhistas; e verificação à eventual proibição para contratar 
com a Administração.

DO TERMO DE CONTRATO

Dispensada, neste caso, a formalização de termo de contrato, o qual será substituído pela nota de empenho vinculada à despesa referente à execução do objeto 
deste Projeto Básico, nos termos do artigo 62 da Lei nº 8.666/93.

A dispensa da formalização do termo de contrato não exime a Contratada do cumprimento de suas obrigações legais, bem como as consubstanciadas nos demais 
itens deste instrumento.

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será formalizada por intermédio de emissão de nota de empenho de despesa, 
que substituirá o instrumento de contrato, ou outro instrumento similar, conforme disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666/93, e obedecidos os requisitos pertinentes 
do parágrafo 4º, do artigo 12, Decreto nº 7.892, de 2013.

As condições de fornecimento constam do Termo de Referência e da Ata de Registro de Preços e poderão ser detalhadas, em cada contratação específica, no 
respectivo pedido de contratação.

O órgão convocará a fornecedora com o preço registrado em Ata para, a cada contratação, e dentro do prazo de validade da Ata, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis contados da data de recebimento da convocação e assinar a Ata de Registro de Preços.

Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e aceita pela Administração, desde que se respeite o prazo de
validade da Ata.

Antes da emissão da Nota de Empenho, a contratada realizará consulta on line ao SICAF, para identificar possível proibição de contratar com o Poder Público e 
verificar a manutenção das condições de habilitação, nos termos do artigo 3º, § 1º, da IN SLTI/MP nº 02, de 11/10/2010, cujos resultados serão anexados aos autos 
do processo.

É vedada a subcontratação do objeto do contrato.

É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos 
de habilitação exigidos na licitação original, sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato, não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.

Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da Contrate, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e 
as deficiências e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, e tudo dando ciência à Administração.

A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada a qualquer tempo, com base nos motivos previstos no art. 20 do Decreto nº 7892 de 2.013.

Não será permitida a adesão à Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação.

DOS PERCENTUAIS DE DESCONTO E ACRÉSCIMO

Os percentuais de desconto e acréscimo são fixos e irreajustáveis.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE obrigase a cumprir todas as obrigações descritas no item 8 do Termo de Referência e todas as demais obrigações inerentes à prestação dos 
serviços, como se aqui transcritas estivessem.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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A CONTRATADA obrigase a cumprir todas as obrigações descritas no item 7 do Termo de Referência e todas as demais obrigações inerentes à prestação dos 
serviços, como se aqui transcritas estivessem.

DA METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO E ACEITE VIGÊNCIA DO CONTRATO

Será utilizada a metodologia descrita no Termo de Referência, no Edital e seus Anexos para a avaliação dos serviço, que serão recebidos mediante aceite e atesto 
pelo fiscal do contrato na respectiva Nota Fiscal/Fatura.

A Contratada deverá indicar na Nota Fiscal/Fatura o número da Nota de Empenho emitida pela Enap.

O material deverá ser entregue na Escola Nacional de Administração Pública  Enap, localizada no Setor SAIS Área 2A, Setor Policial Sul – CEP 70.610900, Brasília –
Distrito Federal.

O prazo para entrega dos materiais é de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da emissão da Ordem de Fornecimento.            

Para a realização da entrega dos materiais, a empresa deverá entrar em contato com o Serviço de Suprimento e Patrimônio, por meio dos telefones (61) 2020
3164 ou (61) 20203163, no horário de 8h às 18h, de segunda a sexta feira.

Os materiais deverão ser entregues em perfeitas condições de uso, conforme as condições e especificações descritas neste instrumento e em todos os seus 
Anexos, bem como na proposta de preços apresentada, dentro do horário de expediente da Contratante.

A Contratada deverá comunicar, formalmente, a Contratante com 72h de antecedência, a data e o horário previsto para a entrega dos materiais.

O recebimento dos materiais deverá estar condicionado à observância das condições e especificações técnicas, cabendo a verificação ao servidor público designado 
para tal finalidade.

O material adquirido deverá ser novo, assim considerado de primeiro uso e estar devidamente acondicionado e acompanhado da respectiva Nota Fiscal.

Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 15 dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

 Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de 72 horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 15 dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputarseá como realizada, consumandose o 
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência Anexo I deste Edital.

DO LOCAL E DO PRAZO DA ENTREGA

O material deverá ser entregue no Setor de Almoxarifado da Escola Nacional de Administração Pública, localizado no SAIS Área 2 A, Setor Policial Sul, CEP 70610
900, Brasília/DF, em horário de expediente, das 08h às 12h e de 14h às 17h30, de 2ª a 6ª feira.

A entrega dos materiais deverá ser efetuada em até 15 (quinze) dias úteis para as publicações nacionais e estrangeiras disponíveis no mercado nacional e 60
(sessenta) dias corridos para as publicações estrangeiras importadas, após a emissão da Ordem de Fornecimento e envio por email institucional da listagem de 
títulos para o fornecedor, prorrogáveis por igual período mediante solicitação prévia justificada da Contratada e aceitação da Contratante.

DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

Nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

O acompanhamento e fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos 
necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um servidor designado pela Contratante, na forma dos arts. 67 e 73 
da Lei 8.666/93 e art. 6º do Decreto nº 2.271/97.

A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, conforme estabelece o art. 70 da Lei 8.666/93.

DA  SUBCONTRATAÇÃO, FUSÃO, CISÃO E INCORPORAÇÃO DE SERVIÇOS

É admissível a subcontratação, fusão, cisão ou incorporação da Contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que:

sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original;

sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato;

não haja prejuízo à execução do objeto pactuado; e

haja anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado em até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento definitivo do objeto ora contratado, acompanhado da Nota Fiscal, 
constando discriminação detalhada do produto entregue, após conferência, atesto e aceite por servidor autorizado.

O pagamento será creditado em favor da empresa contratada, por meio de ordem bancária para crédito na conta indicada na proposta, devendo para isto, ficar 
explicitado o nome do Banco, agência, localidade e número da conta corrente, em até 5 (cinco) dias úteis após a aceitação e atesto das Notas Fiscais/Fatura.

Será procedida consulta “online” ao SICAF antes do pagamento para verificação da situação da Contratada relativamente às condições exigidas na contratação.

Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente na Contratante em favor da Contratada. Caso o mesmo seja superior 
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ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativamente ou via judicial, caso necessário.

À Contratante reservase o direito de suspender o pagamento caso os serviços sejam prestados em desacordo com as especificações constantes no Termo de 
Referência Anexo I deste instrumento.

Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso).

No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, ficará convencionada a taxa de encargos 
moratórios devida pela Contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da Contratada, mediante a aplicação da seguinte 
fórmula:

EM = I x N x VP

Onde:

EM = Encargos Moratórios.

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento.

VP = Valor da parcela pertinente a ser paga.

TX = Percentual da taxa anual = 6% (seis por cento).

I = Índice de compensação financeira, assim apurado:

I = (TX/100) → I = (6/100) → I = 0,00016438

 365                   365

A compensação financeira prevista nessa condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a ocorrência.

DAS SANÇÕES E PENALIDADES

Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação. 

Ensejar o retardamento da execução do objeto.

Fraudar na execução do contrato.

Comportarse de modo inidôneo.

Cometer fraude fiscal. 

Não mantiver a proposta. 

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizarseá em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 
observandose o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

Com fulcro nos artigos 86 e 87 da Lei n.º 8.666, de 21/06/1993 e no artigo 7º da Lei n.º 10.520, 17/07/2002, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes 
sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

Advertência e/ou multa, a ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da comunicação oficial, nas seguintes hipóteses:

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

Impedimento de licitar e contratar com a união e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, da Contratada que deixar de entregar 
documentação exigida, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto, não manter a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportarse de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, conforme artigo 7º da lei nº 10.520/2002.

As sanções previstas nos subitens 33.3.2 e 33.3.3 do caput poderão ser aplicadas cumulativamente ou não à penalidade do subitem 33.3.1.

De acordo com o artigo 88 da Lei n.º 8.666, de 21/06/1993, serão aplicadas as sanções previstas nos incisos III e IV do artigo 87 da Lei n.º 8.666, de 21/06/1993, às 
Contratadas ou aos profissionais que, em razão dos Contratos regidos por esta Lei: 

Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraudes fiscais no recolhimento de quaisquer tributos. 

Tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação. 

Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a administração em virtude de atos ilícitos praticados.

Se o valor da multa não for pago por meio de Guia de Recolhimento da União  GRU, será automaticamente descontado dos créditos que a Contratada vier a fazer 
jus perante a Contratante, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou ainda, quando for o caso, cobrado judicialmente.

Da aplicação das penalidades previstas nos subitens 33.3.1 e 33.3.2 do caput, em que se assegura o princípio do contraditório e da ampla defesa, poderão ser 
interpostos recursos no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata. 

Infração Sanção Sanção em Caso de Reincidência

1
Deixar de responder ao Contratante os orçamentos no prazo de 20 (vinte) dias úteis, 
conforme previsto no item 5.4 do Termo de Referência, Anexo I deste instrumento.

Advertência
Advertência cumulada com multa de 1% (um por cento) do 
valor da Nota de Empenho

2
Não comunicar, imediatamente, ao Contratante qualquer alteração ocorrida em seu 
endereço, conta bancária, ou, outras informações necessárias ao recebimento de 
correspondências e/ou pagamentos

Advertência
Advertência cumulada com multa de 0,5% (meio por 
cento) do valor da Nota de Empenho

3
Deixar de fornecer os produtos na forma solicitada, conforme especificações, 
acondicionados em embalagem que certifique sua procedência e descrição, 
observandose todas as exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos

Multa diária de 0,5% 
(cinco décimos por

cento) do valor da Nota 
de Fiscal

Multa diária de 1% (um por cento) do valor da Nota de 
Empenho.
Em qualquer caso, quando a multa atingir 10% (dez por 
cento) do valor da Nota de Empenho, será considerado 
descumprido o ajuste, com rescisão unilateral deste,
operandose o impedimento de licitar e contratar com a 
União pelo prazo de 2 (dois) anos

4 Não cumprir os prazos estipulados para entrega do(s) item(ns)

5

Não substituir, às suas expensas, após a devida conferência, produtos que 
apresentarem irregularidades ou defeitos, no prazo de 05 (cinco) dias úteis para 
produtos nacionais e estrangeiros (disponíveis no mercado nacional) e de 20 (vinte) 
dias úteis para produtos estrangeiros (importados), conforme estabelecido no item 
5.15.1 do Termo de Referência, Anexo I deste instrumento.

6
Não comunicar ao Contratante a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com/em 
outra pessoa jurídica

Multa de 20% (vinte por cento) do valor do Ajuste
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No caso das penalidades previstas nos subitens 33.3.3 e 33.3.4, caberá pedido de reconsideração ao Exmo. Sr. AdvogadoGeral da União no prazo de 10 (dez) dias 
úteis a contar da intimação do ato, conforme o § 3º do artigo 87 da Lei nº 8.666/1993. 

As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

DA RESPONSABILIDADE AMBIENTAL

Para a execução do objeto, a empresa contratada deverá pautarse sempre no uso racional de recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício 
de insumos e materiais consumidos bem como a geração excessiva de resíduos, a fim de atender às diretrizes de responsabilidade ambiental.

O material empregado pela empresa contratada deverá atender à melhor relação entre custos e benefícios, considerandose os impactos ambientais, positivos e 
negativos, associados ao produto, cabendo, ainda, a adoção das seguintes práticas de sustentabilidade na execução dos serviços, quando couber, nos termos do 
art. 6º Instrução Normativos SLTI/MP nº 1, de 19 de janeiro de 2010.

DAS ESPECIFICAÇÕES E DOS QUANTITATIVOS

As especificações e os quantitativos dos serviços a serem realizados, são os representados no Anexo I deste Edital.

DO FORO

É competente o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária de Brasília – DF para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços 
decorrente deste Edital.

DISPOSIÇÕES FINAIS

Qualquer modificação no presente Edital será divulgada pela mesma forma que se divulgou o texto original, reabrindose o prazo inicialmente estabelecido, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação da proposta.

No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindolhes validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação.

As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluirseá o dia do início e incluirseá o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 
dias de expediente na Administração.

O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 
princípios da isonomia e do interesse público.

É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução 
do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar do mesmo desde a realização da Sessão Pública.

A formalização de Termo de Contrato será substituída pela Nota de Empenho vinculada à despesa referente à execução do objeto, nos termos do art. 62 da Lei nº
8.666/1993.

A dispensa da formalização do Termo de Contrato não exime a Contratada do cumprimento de suas obrigações legais, bem como as consubstanciadas nos demais 
itens deste Edital e seus anexos.

DOS ANEXOS

ANEXO I – Termo de Referência

ANEXO I-A – Especificações, quantitativos e valores

ANEXO I-B – Modelo de Ordem de Fornecimento

ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços

ANEXO III – Valores Máximos Admitidos

ANEXO IV – Minuta da Ata de Registro de Preços

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO Nº 04600.003096/201714

Documento assinado eletronicamente por Breno Aurélio de Paulo, Pregoeiro(a), em 15/09/2017, às 11:16, conforme horário oficial de Brasília e Resolução nº 9, de 
04 de agosto de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.enap.gov.br/autenticidade, informando o código verificador 0152321 e o código CRC 
CE1871FB.
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 DO OBJETO

Registro de Preços para a aquisição de material para atender a necessidades do alojamento da Escola Nacional de Administração Pública, conforme especificações e 
condições contidas neste termo de referência.

DAS JUSTIFICATIVAS

 Em razão da atividade finalística, a Enap recebe um amplo número de pessoas, dentre eles professores, servidores públicos, participantes de cursos de formação, 
entre outros, os quais em diversas oportunidades ficam hospedados nas dependências da Escola. Neste sentido, a fim de atender aos usuários de maneira 
satisfatória, tornase necessário suprir o alojamento com materiais de boa qualidade, haja vista o desgaste natural dos tapetes, lençóis, jogos de cama e 
travesseiros em razão do uso.

Da justificativa para enquadramento como bens comuns

 O objeto deste instrumento é considerado como bem comum, pois, conforme prevê o parágrafo único do artigo 1º da Lei nº 10.520/02, a classificação do bem ou o 
serviço será comum quando for possível estabelecer, para efeito de julgamento das propostas, mediante especificações utilizadas no mercado, padrões de 
qualidade e desempenho peculiares ao objeto e descritos de forma objetiva no instrumento convocatório, não acarretando prejuízos à qualidade dos serviços e, 
tampouco, ao interesse público.

A licitação, dessa forma, para à aquisição, objeto deste Termo de Referência, será realizada por meio da modalidade de licitação Pregão Eletrônico, do tipo Menor 
Preço, na forma prevista no art. 45, §1º, I da Lei nº 8.666/93.

Da Justificativa do Sistema Registro de Preços  SRP

Como tratase de estimativa de consumo, sugerese a modalidade Pregão Eletrônico por Registro de Preços, com previsão de consumo para 12 meses, ajustandose 
aos recursos orçamentários, minimizando futuros imprevistos e evitando possíveis prejuízos à Administração, com uma contratação que atenda as reais 
necessidades, sem restar desperdícios, bem como sem causar interrupção da execução dos serviços.

Fazse entender que a utilização de Sistema de Registro de Preços está justificada, pois a Administração Pública está indicando o objeto que pretende adquirir e
informando os quantitativos estimados e máximos pretendidos. Ressaltase que diferentemente da licitação convencional, não há o compromisso assumido de
contratação, nem mesmo de utilização dos quantitativos estimados. O Sistema de Registro de Preços constitui um importante instrumento de gestão, onde as
demandas são incertas, frequentes ou de difícil mensuração.

A opção pelo Sistema de Registro de Preço – SRP tem como um de seus objetivos principais o princípio da Economicidade, que em termos práticos significa ganhos 
reais na economia de recursos financeiros, uma vez que a aquisição/contratação poderá ser gradativa, de acordo com a necessidade da Administração.

Em consonância com o Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, verificase a viabilidade de realização de licitação sob o regime de registro de preços por prazo 
fixo e determinado para os bens em tela.

Ainda segundo o Decreto nº 7.892, a Enap não está obrigada a contratar o quantitativo mencionado, posto que as aquisições e serviços serão realizadas na medida 
da necessidade e conveniência da Administração.

O registro de preços visa a estabelecer o preço máximo que a empresa licitante/ vencedora/ contratada poderá exigir da Enap, durante o prazo de validade da ata 
de registro de preços que será de 12 (doze) meses, conforme disposto no Decreto nº 7.892, de 2013, nas condições e formas mencionadas neste Termo de 
Referência.

Da justificativa dos elementos técnicos exigidos

Os elementos técnicos descritos neste Termo de Referência e seus Anexos são os mínimos necessários para assegurar que a aquisição se dê de forma satisfatória, 
com as mínimas condições técnicas e de qualidade exigidas, e, ainda, assegurar o gasto racional dos recursos públicos.

 Os bens a serem adquiridos, por serem de uso comum, possuem especificações usuais de mercado, não cerceando, portanto a competitividade no certame 
licitatório.

DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

As especificações e os quantitativos a serem adquiridos são os constantes no anexo I, deste Termo de Referência.

DA ENTREGA E CONDIÇÕES DE ACEITAÇÃO

 O material deverá ser entregue na Escola Nacional de Administração Pública  Enap, localizada no Setor SAIS Área 2A, Setor Policial Sul – CEP 70.610900, Brasília –
Distrito Federal.

 O prazo para entrega dos materiais é de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da emissão da Ordem de Fornecimento. 

Para a realização da entrega dos materiais, a empresa deverá entrar em contato com o Serviço de Suprimento e Patrimônio, por meio dos telefones (61) 2020
3164 ou (61) 20203163, no horário de 8h às 18h, de segunda a sexta feira.

Os materiais deverão ser entregues em perfeitas condições de uso, conforme as condições e especificações descritas neste instrumento e em todos os seus 
Anexos, bem como na proposta de preços apresentada, dentro do horário de expediente da Contratante.

A Contratada deverá comunicar, formalmente, a Contratante com 72h de antecedência, a data e o horário previsto para a entrega dos materiais.

O recebimento dos materiais deverá estar condicionado à observância das condições e especificações técnicas, cabendo a verificação ao servidor público 
designado para tal finalidade.

O material adquirido deverá ser novo, assim considerado de primeiro uso e estar devidamente acondicionado e acompanhado da respectiva Nota Fiscal.

Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 15 dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de 72 horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 15 dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputarseá como realizada, consumandose o 
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
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 DA SUBCONTRATAÇÃO, FUSÃO, CISÃO E INCORPORAÇÃO

 É admissível a subcontratação, fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica 
todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administra à continuidade do contrato.

 DA RESPONSABILIDADE AMBIENTAL

Todo o material a ser fornecido deverá considerar a composição, características ou componentes sustentáveis, atendendo, dessa forma, o disposto na IN no 01, de 
19 de janeiro de 2010, Capítulo III, art. 5.º, I, II, III e § 1º, exceto aqueles em que não se aplica a referida instrução.

A Contratada deverá comprometerse com a Sustentabilidade Ambiental, nos termos das exigências impostas pela IN 01/2010, mediante apresentação de 
Declaração, reconhecida em cartório, no ato da assinatura do contrato.

A Contratada deverá adotar, no que couber, as disposições da Instrução Normativa SLTI/MP N° 01, de 19 de janeiro de 2010; da Resolução Conama nº 362, de 23 
de junho de 2005; da Resolução Conama nº 416, de 30 de setembro de 2009; bem como da Resolução Conama nº 340, de 25 de setembro de 2003, para que seja 
assegurada a viabilidade técnica e o adequado tratamento dos impactos ambientais específicos.

 A Contratada deverá, ainda, respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos.

A Contratada deverá apresentar Licença ambiental (ou autorização ambiental) de funcionamento de empreendimento expedido pelo órgão competente de sede da 
licitante, com prazo de validade vigente na data de abertura da licitação;

Caso a Contratada tenha algum tipo de benefício de isenção para legislações do item 7.5, deverá apresentar a Contratante Declaração de isenção de licença 
ambiental (ou isenção de autorização ambiental) de funcionamento do empreendimento expedido pelo órgão competente da sede da licitante;

 A Contratada deverá também dispor e apresentar o certificado de regularidade no Cadastro Técnico Federal do Ibama em nome do fabricante dos produtos 
ofertados.

 Ressaltese que foram observadas as regras contidas no Decreto nº 7.746 de 2012, no que é cabível.

 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação;

 Fornecer os materiais dentro dos parâmetros de rotinas estabelecidos neste Termo de Referência e todos seus anexos;

Responder por todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente 
na execução do objeto deste termo de referência e seus anexos;

 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, e mediante termo aditivo, os acréscimos e supressões que se fizerem necessários, no montante de até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, de acordo com os §§ 1º e 2º do art. 65 da Lei nº 8.666/93;

 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, inclusive aquelas com deslocamento dos técnicos 
enquanto perdurar a vigência da garantia, sem qualquer ônus à Enap;

 Responsabilizarse pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo durante a execução do contrato, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização e ao acompanhamento da Enap;

Responsabilizarse por quaisquer acidentes que venham a ser vítimas seus empregados quando em serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias 
lhes assegurem e demais exigências legais para o exercício das atividades;

 Dar ciência à Enap, imediatamente, por escrito, de qualquer anormalidade que verificar na execução do contrato;

Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela Enap quanto à execução do contrato;

 Acatar as orientações da Enap, sujeitandose a mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações 
formuladas;

A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da Enap não eximirá a Contratada de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas 
entre as partes;

 Responsabilizarse por todo e qualquer dano que venha causar durante a entrega e instalação do material (vidros, pisos, revestimentos), assumindo todo o ônus e 
a execução dos respectivos reparos ou substituições, recompondo os locais porventura afetados, conferindo o padrão já adotado pela Enap;

 Entregar os materiais nas quantidades e prazos pactuados, de acordo com as exigências e especificações constantes neste termo de Referência e seus anexos;

Substituir, imediatamente e sem qualquer ônus para a Enap, os materiais entregues em que for verificada divergência com as especificações descritas neste termo 
de referência e seus anexos, sujeitandose às penalidades cabíveis;

 Arcar com as despesas decorrentes da entrega do material, bem como da sua devolução, caso seja aceito pela Enap;

Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes de execução ou de materiais empregados;

Acondicionar o material em embalagem com resistência compatível com o transporte adotado;

Cumprir as disposições do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990);

 Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Enap;

 Realizar a entrega do material, estritamente de acordo com as especificações, bem como no edital a que se vincula;

 Observar as demais condições constantes do edital de Pregão para Registro de Preço, bem como do termo de referência, para o perfeito cumprimento deste 
instrumento;

responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados à Enap, por dolo ou culpa, desde que devidamente comprovada;

 Manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação para contratar com a Administração Pública, apresentando, sempre que exigido, os 
comprovantes de regularidade fiscal;

 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação;

 Indicar preposto para representála durante a execução do contrato.
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 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Permitir o acesso aos empregados da Contratada às suas dependências para entrega do material, proporcionando todas as facilidades para que essa possa cumprir 
suas obrigações dentro dos prazos e condições estabelecidas neste termo de referência e seus anexos;

Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) à Contratada após a efetiva entrega do material e emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

Designar servidor para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato;

Comunicar imediatamente à Contratada qualquer irregularidade apresentada no material, solicitando a solução do problema ou sua substituição, em conformidade 
com o estipulado neste termo de referência.

 DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

 A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor designado, nos termos do artigo 67 da Lei nº 8.666/93, o qual deverá atestar os documentos 
da despesa para fins de pagamento.

No curso da execução do contrato, caberá à Enap, diretamente ou por quem vier a indicar, o direito de fiscalizar o cumprimento das condições e especificações 
exigidas, sem prejuízo daquela exercida pela empresa Contratada.

À fiscalização compete proceder ao registro de todas as ocorrências por ventura ocorridas e adotar as providências necessárias ao fiel cumprimento de todas as 
obrigações assumidas, tendo por parâmetro as especificações previstas neste Termo de Referência e seus Anexos.

 A presença da fiscalização da Enap não elide nem diminui a responsabilidade da Contratada.

Caberá à fiscalização rejeitar e solicitar a substituição do objeto entregue em desacordo com as especificações, ou aquele que não seja comprovadamente novo, 
assim considerado de primeiro uso, com defeito de fabricação, devendo o fornecedor efetuar sua substituição/correção em conformidade ao descrito no quadro do 
item 5.7 deste Termo de Referência.

 DO RECEBIMENTO

 O recebimento do material darseá por servidor designado pela Administração, que fará a verificação da sua conformidade com as condições e especificações 
descritas neste Termo de Referência em seus anexos e na proposta do fornecedor, de acordo com o artigo 73 da Lei n° 8.666/93, e serão recebidos:

 provisoriamente, no ato da entrega do material, mediante emissão de Termo de Recebimento Provisório, assinado pelas partes.

definitivamente, em até 15 (quinze) dias úteis, após verificação da qualidade, quantidade e consequente aceite, mediante emissão de Termo de Recebimento 
Definitivo, assinado pelas partes.

DA METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO E DO ACEITE

Será utilizada a metodologia descrita neste termo de referência e seus anexos para a avaliação do material recebido mediante aceite e atesto pela fiscalização do 
contrato na respectiva nota fiscal.

A Contratada deverá indicar na nota fiscal/fatura o número do contrato firmado com a Enap.

 DO INSTRUMENTO DE CONTRATO

 Dispensada, neste caso, a formalização de termo de contrato, o qual será substituído pela nota de empenho vinculada à despesa referente à execução do objeto 
deste Termo de Referência, nos termos do artigo 62 da Lei nº 8.666/93.

A dispensa da formalização do termo de contrato não exime a Contratada do cumprimento de suas obrigações legais, bem como as consubstanciadas nos demais 
itens deste Termo de Referência.

 DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA

O prazo de garantia contra defeitos de fabricação e funcionamento, deverá ser de no mínimo 12 (doze) meses a contar da data do recebimento definitivo do 
objeto.

DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado conforme demanda efetivamente executada, nas quantidades determinadas em cada solicitação, mediante apresentação de nota 
fiscal/fatura e após o recebimento definitivo dos bens.

 O pagamento será creditado em favor da Contratada por meio de ordem bancária contra a entidade bancária indicada em sua proposta devendo para isto, ficar
explicitado o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito, o qual ocorrerá em até 10 (dez) dias corridos, 
após aceite e atesto definitivo pela fiscalização desta Escola designada para esse fim.

 Previamente a cada pagamento, a Enap realizará consulta “on line” ao Cadin e ao Sicaf para verificação da sua regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária. Caso 
fique constatado o vencimento das guias de recolhimento do FGTS e da Previdência Social, a Contratada deverá apresentar, no prazo constante da solicitação feita
pela Administração, a sua regularização.

 Em caso de irregularidade junto ao Sicaf, a Enap notificará a Contratada para que sejam sanadas as pendências no prazo de até 05 (cinco) dias.

 Serão retidas na fonte e recolhidas previamente aos cofres públicos as taxas, impostos e contribuições previstas na legislação pertinente, cujos valores e 
percentuais respectivos deverão estar discriminados em local próprio do documento fiscal de cobrança.

 No caso de situação de isenção de recolhimento prévio de algum imposto, taxa ou contribuição, deverá ser consignada no corpo do documento fiscal a condição 
da excepcionalidade, o enquadramento e fundamento legal, acompanhado de declaração de isenção e responsabilidade fiscal, assinada pelo representante legal da 
empresa, com fins específicos e para todos os efeitos, de que é inscrita e/ou enquadrada em sistema de apuração e recolhimento de impostos e contribuições 
diferenciado, e que preenche todos os requisitos para beneficiarse da condição, nos termos da lei.

Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente na Enap em favor da Contratada. Caso esse valor seja superior ao
crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativa ou judicialmente, se necessário.

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, ficará convencionada a taxa de encargos 
moratórios devidos pela Enap entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento, mediante a aplicação da seguinte fórmula:
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EM = I x N x VP

Onde:

EM = Encargos Moratórios.

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento.

VP = Valor da parcela pertinente a ser paga.

TX = Percentual da taxa anual = 6% (seis por cento).

I = Índice de compensação financeira, assim apurado:

I = (TX/100)  →       I = (6/100)  →       I = 0,00016438     

 365                                365

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a ocorrência.

Se no ato da entrega e/ou aceitação dos mobiliários forem identificadas imperfeições e/ou divergências em relação às especificações técnicas contidas neste 
instrumento e seus anexos, ficará desde já reservado à Contratante o direito de suspender o pagamento até a regularização da situação.

DA PROPOSTA DE PREÇOS

A proposta de preços deverá ser apresentada de forma detalhada contendo as quantidades de materiais requeridos neste termo de referência e seus anexos, com 
preço unitário e total em moeda nacional, já incluídos os tributos, fretes e todos os demais custos que incidam direta ou indiretamente no seu fornecimento e, 
ainda:

 razão social, CNPJ, inscrição estadual, o número da licitação, dia e hora, endereço completo, o número do telefone e endereço eletrônico;

detalhamento das especificações dos itens, tais como: marca, modelo, tipo, dimensões, fabricante e outros elementos que de forma inequívoca identifiquem e 
constatem as suas características, bem como as especificações dos serviços executados;

prazos de garantia e de entrega dos itens;

validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias;

 número da conta corrente, agência, localidade e nome do Banco do fornecedor;

 declaração expressa de que o itens são novos e de primeiro uso;

 declaração expressa se comprometendo a efetuar a substituição imediata de todo e qualquer material que durante o período de garantia venha a apresentar 
defeito;

 declaração de que só substituirá materiais por outros de qualidade igual ou superior ao contratado.

 DAS AMOSTRAS

Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos 
nos subitens acima, a Administração exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser 
indicado e dentro de 5 (cinco) dias úteis contados da solicitação.

 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a 
todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

 Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade:

 Itens (1 a 10): Tamanho do item, cores dos itens, qualidade do tecido, resistência à lavagem, encolhimento pós lavagem e acabamento.

 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pela Administração, ou havendo entrega de amostra fora das 
especificações previstas neste Termo de Referência, a proposta do licitante será recusada.

Se as amostra apresentadas pelo primeiro classificado não forem aceitas, a Administração analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 
classificado. Seguirseá com a verificação das amostras e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de 
Referência.

 Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser manuseados pela equipe técnica responsável pela análise, 
não gerando direito a ressarcimento.

Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 45 dias, após o qual poderão ser 
descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.

 Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à realização de testes.

 DAS SANÇÕES E PENALIDADES

 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 8.666/1993, da Lei nº 10.520/2002, do Decreto nº 3.555/2000 e do Decreto nº 5.450/2005, a 
licitante/adjudicatária que:

não assinar o contrato quando convocada dentro do prazo de validade da proposta;

apresentar documentação falsa;

deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

não mantiver a sua proposta dentro do prazo de validade;

 comportarse de modo inidôneo;

 cometer fraude fiscal;

 fizer declaração falsa;

 ensejar o retardamento da execução do certame;

 falhar ou fraudar na execução do contrato.
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A licitante/adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções:

 multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor estimado do(s) item(ns) prejudicado(s) pela conduta da licitante;

 impedimento de licitar e de contratar com o Órgão e descredenciamento no Sicaf, pelo prazo de até 5 (cinco) anos;

 a penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

 Comete infração administrativa, ainda, nos termos da Lei nº 8.666/1993, da Lei nº 10.520/2002, dos Decretos nº 3.555/2000, e nº 5.450/2005, a Contratada que:

 deixar de executar total ou parcialmente o contrato;

 apresentar documentação falsa;

 comportarse de modo inidôneo;

 cometer fraude fiscal;

 descumprir qualquer dos deveres elencados no edital ou no contrato.

 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções:

 advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;

multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor estimado do(s) item(ns) prejudicado(s) pela conduta da licitante;

impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Federal e descredenciamento no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que 
se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/2002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas e das demais cominações legais;

 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos 
prejuízos causados;

 a penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

Também ficam sujeitas as penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no 
subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação:

 tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio doloso, fraude fiscal no recolhimento de tributos;

 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizarseá em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observandose o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

As multas devidas e/ou prejuízos causados à Enap serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou ainda, quando for o caso, serão 
inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada por intermédio de ofício apresentado 
mediante contra recibo.

As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sicaf.

 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou no caso de multas cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis. 

 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos recursos consignados no Orçamento Geral da União, para o exercício de 2015, a cargo da Enap, cujos 
programas de trabalho e elemento de despesas específicas constarão da respectiva Nota de Empenho.

Fonte: Orçamento Enap

Plano Orçamentário: Despesas Gerais da Administração

Plano Interno: A3003

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Na contagem dos prazos estabelecidos neste termo de referência e seus anexos, excluirseá o dia do início e incluirseá o do vencimento. Só se iniciam e vencem 
os prazos em dias de expediente administrativo da Enap.

Aos casos omissos aplicarseão as demais disposições constantes da Lei nº 8.666/93, com suas posteriores alterações, e legislação correlata.

ANEXO I-A

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

Item Especificação

1

Cobre leito em matelassê solteiro, para cama box medindo: 2,00 x 2,80m, cor BEGE. Tecido 200 fios, 100% Algodão e demais especificações:

� Antialérgico;

� Fio penteado;
� Enchimento com manta de poliéster – 80 g/m²;
� Acabamento com viés de 1 cm em todo o contorno, logomarca Enap em silk screen em duas cores nas peças; linha profissional hotelaria, resistente à lavagem industrial;

(Metalassê: tecido jacquard ou maquinetado, onde os motivos são em altorelevo (tipo “cloquê), o efeito é obtido com 2 rolos (tecido “double étoffé”) e o enchimento com uma trama

Página 16 de 24:: SEI / ENAP - 0152321 - Edital de Licitação ::

15/09/2017https://sei.enap.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_ori...



ANEXO I B

MODELO DE ORDEM DE FORNECIMENTO

grossa, fiada com pouca torção, em geral de algodão, lã cardada, ou fibrame. Ela flutua no meio dos 2 tecidos.

2
Jogo de cama solteiro 03 peças, cor branca em tecido 200 (ou 180) fios 100% algodão ou 60% algodão/ 40% poliéster) composto de 01 lençol virol com 160 x 250 cm, 01 lençol com elástico 088 
x 190 x 030 alt. Cmts, 01 fronha 050 x 070 c/abas laterais, com logomarca Enap em silk screen em duas cores nas peças, linha profissional hotelaria, resistente à lavagem industrial.

3

Saia para cama box, com tampo na cor bege, solteiro medindo: 90 x 1,90 x 33 m. Linha profissional hotelaria, resistente à lavagem industrial. Ver modelo (anexo I).
Composição:
Tecido tampo: Algodão 65% Poliester 35%
Tecido saia 100% Poliester para um melhor caimento;
Acabamento em pregadecanto conforme modelo.

4

Jogo de banho 2 peças sendo 01 toalha de banho 90% algodão/10% poliéster tamanho 080 x 140 cmts (ou 098 x 150 cm), cor branca 500 gr/m² com logomarca na própria textura do tecido em 
alto e baixo relevo; linha profissional hotelaria, resistente à lavagem industrial.
Atributos:

� Ligamento tipo crepe (confere maior resistência à felpa);
� Préencolhida e prélavada;

� Fio retorcido;
� Costura dupla;
� Gramatura: 612 g/m²
� Logotipo: alto e baixo relevo

5

Toalha piso 90% algodão, 10% poliéster, tamanho 050 x 080 com branca, 650 grsm² com logomarca na própria textura da toalha em alto e baixo relevo, linha profissional hotelaria, resistente à 
lavagem industrial.
Atributos:

� Ligamentos tipo crepe (confere maior resistência à felpa);
� Pré encolhida e pré lavada;

� Fio retorcido;
� Costura dupla;
� Gramatura: 612 g/m²;
� Logotipo: alto e baixo relevo

6

Tapete de beira de cama peludo, na cor bege, medindo 050 x 080, cor bege, medindo 050 x 0,80 m, com logomarca Enap em silk screen em duas cores ou em alto e baixo relevo na peça.
Composição:

� Gramatura: 1980 g/m²;
� Superfície: 100 % Polipropileno;

� Base Primária: 100% Polipropileno;
� Base Secundária: 100% Poliester;
� Emborrachamento: Látex Sintético.

7

Travesseiro 100% látex, 0,50 x 0,70 m e 0,15m de altura.
Composição:

� 100% látex, 01 capa para travesseiro com zíper;
� Maquinetado, 300 fios, 100% algodão egípcio, antiácaro, antifungos e bactérias. Ventilado, lavável,  Alta Durabilidade, ecológico (sem CFC). Travesseiro de alta qualidade e

com espuma que pode sofrer uma conformação durante o uso de até 5%. Moldado com furos formando canais internos de circulação de ar que facilitem a respiração, ventilação e 
frescor.

8

Vaso de cerâmica 50 cm (altura) x 44 cm (boca) feito de forma artesanal.

� Parte interna impermeabilizada;
� Furo central para drenagem.

9
Lixeira, confeccionada em chapa de aço inox, fundo em plástico, tampa meia lua, com tratamento antiferruginoso de desengraxe, acabamento se dá através de pintura eletrostática epóxi
lisa, capacidade para 10 litros, dimensões aproximadas de 20 l x 33 A cm.

10
Lixeira, confeccionada em chapa de aço inox, fundo em plástico, tampa meia lua, com tratamento antiferruginoso de desengraxe, acabamento se dá através de pintura eletrostática epóxi
lisa, capacidade para 40 litros, dimensões aproximadas de 30 l x 60 A cm.

11
Cabides de madeira simples com barra, ranhuras na ombreira, na cor MARFIM. Medidas: 44 cm comprimento x 24 cm altura x 9 mm espessura, garantira do fabricante: contra defeito de 
fabricação, design adequado para pendurar camisas, calças e roupas com alças finas.

ESCOLA NACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  Enap
DIRETORIA DE GESTÃO INTERNA

DIVISÃO DE LOGÍSTICA
Setor SAIS Área 2A, Setor Policial Sul – CEP 70.610900, Brasília – Distrito federal.

Tel: (61) 20203345 ou (61) 20203346
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

À Escola Nacional de Administração Pública – Enap.

_________________, _____ de __________ de 2017.

ORDEM DE FORNECIMENTO/SERVIÇO

Fornecimento de materiais.

1 – IDENTIFICAÇÃO

Ordem de Fornecimento nº: Data de Emissão: Contrato:

Contratada: Vigência do Contrato:

2 – ESPECIFICAÇÃO

ITEM MATERIAL UNIDADE QUANT. VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

0,00

DEMONSTRATIVO FINANCEIRO

VALOR TOTAL A PAGAR

VALOR GLOBAL ESTIMADO

SALDO ANTERIOR

SALDO CONTRATUAL

3 – INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

4 – DATAS E PRAZOS

Data de Entrega Hora de entrega

5  FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

_______________________________________________________

FISCAL

Mat.:
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Os serviços somente serão executados sob demanda da Enap.

Esta proposta é válida por 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

Nos preços apresentados já estão computados todos os custos decorrentes da prestação dos serviços, objeto da licitação e incluídos todos os impostos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros e deslocamento de pessoal e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente sobre o objeto contratado.

Os materiais deverão serão ser novos e de primeiro uso.

Item Descrição
Quant. de

itens
Unid.

Valor
Unitário

Valor 
Unitário

Total

1

Cobre leito em matelassê solteiro, para cama box medindo: 2,00 x 2,80m, cor BEGE. Tecido 200 fios, 100% Algodão 

e demais especificações:

� Antialérgico;

� Fio penteado;

� Enchimento com manta de poliéster – 80 g/m²;

� Acabamento com viés de 1 cm em todo o contorno, logomarca Enap em silk screen em duas cores nas peças; 

linha profissional hotelaria, resistente à lavagem industrial;

(Metalassê: tecido jacquard ou maquinetado, onde os motivos são em altorelevo (tipo “cloquê), o efeito é obtido 

com 2 rolos (tecido “double étoffé”) e o enchimento com uma trama especial grossa, fiada com pouca torção, em 

geral de algodão, lã cardada, ou fibrame. Ela flutua no meio dos 2 tecidos.

600 Unid.

2

Jogo de cama solteiro 03 peças, cor branca em tecido 200 (ou 180) fios 100% algodão ou 60% algodão/ 40% 

poliéster) composto de 01 lençol virol com 160 x 250 cm, 01 lençol com elástico 088 x 190 x 030 alt. Cmts, 01 fronha 

050 x 070 c/abas laterais, com logomarca Enap em silk screen em duas cores nas peças, linha profissional hotelaria, 

resistente à lavagem industrial

600 Jogo

3

Saia para cama box, com tampo na cor bege, solteiro medindo: 90 x 1,90 x 33 m. Linha profissional hotelaria, 

resistente à lavagem industrial. Ver modelo (anexo I).

Composição:

Tecido tampo: Algodão 65% Poliester 35%

Tecido saia 100% Poliester para um melhor caimento;

Acabamento em pregadecanto conforme modelo.

360 Unid.

4

Jogo de banho 2 peças sendo 01 toalha de banho 90% algodão/10% poliéster tamanho 080 x 140 cmts (ou 098 x 150 

cm), cor branca 500 gr/m² com logomarca na própria textura do tecido em alto e baixo relevo; linha profissional 

hotelaria, resistente à lavagem industrial.

Atributos:

� Ligamento tipo crepe (confere maior resistência à felpa);

� Préencolhida e prélavada;

� Fio retorcido;

� Costura dupla;

� Gramatura: 612 g/m²

� Logotipo: alto e baixo relevo.

600 Jogo

5

Toalha piso 90% algodão, 10% poliéster, tamanho 050 x 080 com branca, 650 grsm² com logomarca na própria 

textura da toalha em alto e baixo relevo, linha profissional hotelaria, resistente à lavagem industrial.

Atributos:

� Ligamentos tipo crepe (confere maior resistência à felpa);

� Pré encolhida e pré lavada;

� Fio retorcido;

� Costura dupla;

� Gramatura: 612 g/m²;

� Logotipo: alto e baixo relevo.

300 Unid.

6

Tapete de beira de cama peludo, na cor bege, medindo 050 x 080, cor bege, medindo 050 x 0,80 m, com logomarca 

Enap em silk screen em duas cores ou em alto e baixo relevo na peça.

Composição:

� Gramatura: 1980 g/m²;

� Superfície: 100 % Polipropileno;

� Base Primária: 100% Polipropileno;

� Base Secundária: 100% Poliester;

� Emborrachamento: Látex Sintético.

300 Unid.

7

Travesseiro 100% látex, 0,50 x 0,70 m e 0,15m de altura.

Composição:

� 100% látex, 01 capa para travesseiro com zíper;

� Maquinetado, 300 fios, 100% algodão egípcio, antiácaro, antifungos e bactérias. Ventilado, lavável,  Alta

Durabilidade, ecológico (sem CFC). Travesseiro de alta qualidade e tecnologia com espuma que pode sofrer 

uma conformação durante o uso de até 5%. Moldado com furos formando canais internos de circulação de ar

que facilitem a respiração, ventilação e frescor.

300 Unid.

8

Vaso de cerâmica 50 cm (altura) x 44 cm (boca) feito de forma artesanal.

� Parte interna impermeabilizada;

� Furo central para drenagem.

5 Unid.

9

Lixeira, confeccionada em chapa de aço inox, fundo em plástico, tampa meia lua, com tratamento antiferruginoso de 

desengraxe, acabamento se dá através de pintura eletrostática epóxipó lisa, capacidade para 10 litros, dimensões

aproximadas de 20 l x 33 A cm.

200 Unid.

10

Lixeira, confeccionada em chapa de aço inox, fundo em plástico, tampa meia lua, com tratamento antiferruginoso de 

desengraxe, acabamento se dá através de pintura eletrostática epóxipó lisa, capacidade para 40 litros, dimensões 

aproximadas de 30 l x 60 A cm.

200 Unid.

11

Cabides de madeira simples com barra, ranhuras na ombreira, na cor MARFIM. Medidas: 44 cm comprimento x 24 

cm altura x 9 mm espessura, garantira do fabricante: contra defeito de fabricação, design adequado para pendurar 

camisas, calças e roupas com alças finas.

1000 Unid.
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A empresa se compromete a efetuar a substituição imediata de todo e qualquer material, que venham a apresentar defeito.

A empresa só substituirá os materiais indicados pela Enap

Dados da empresa:

Razão social:

CNPJ (MF) nº:

Inscrição Estadual nº:

Endereço:

Telefone:                                               

CEP:                                  Cidade:                                Estado:

Endereço eletrônico:

Representante legal com poderes para assinar o contrato:

Qualificação (Cargo, RG, CPF):

Banco:                              Conta corrente:                              Agência:            Localidade:

Local e data

__________________________________________

Assinatura do Representante Legal

ANEXO III

VALORES MÁXIMOS ADMITIDOS

Item Descrição
Quant. de

itens
Unid.

Valor
Unitário

Valor 
Unitário

Total

1

Cobre leito em matelassê solteiro, para cama box medindo: 2,00 x 2,80m, cor BEGE. Tecido 200 fios, 100% Algodão 

e demais especificações:

� Antialérgico;

� Fio penteado;

� Enchimento com manta de poliéster – 80 g/m²;

� Acabamento com viés de 1 cm em todo o contorno, logomarca Enap em silk screen em duas cores nas peças; 

linha profissional hotelaria, resistente à lavagem industrial;

(Metalassê: tecido jacquard ou maquinetado, onde os motivos são em altorelevo (tipo “cloquê), o efeito é obtido 

com 2 rolos (tecido “double étoffé”) e o enchimento com uma trama especial grossa, fiada com pouca torção, em 

geral de algodão, lã cardada, ou fibrame. Ela flutua no meio dos 2 tecidos.

600 Unid. 161,67 97.002,00

2

Jogo de cama solteiro 03 peças, cor branca em tecido 200 (ou 180) fios 100% algodão ou 60% algodão/ 40% 

poliéster) composto de 01 lençol virol com 160 x 250 cm, 01 lençol com elástico 088 x 190 x 030 alt. Cmts, 01 fronha 

050 x 070 c/abas laterais, com logomarca Enap em silk screen em duas cores nas peças, linha profissional hotelaria, 

resistente à lavagem industrial

600 Jogo 105,31 63.186,00

3

Saia para cama box, com tampo na cor bege, solteiro medindo: 90 x 1,90 x 33 m. Linha profissional hotelaria, 

resistente à lavagem industrial. Ver modelo (anexo I).

Composição:

Tecido tampo: Algodão 65% Poliester 35%

Tecido saia 100% Poliester para um melhor caimento;

Acabamento em pregadecanto conforme modelo.

360 Unid. 64,21 23.115,60

4

Jogo de banho 2 peças sendo 01 toalha de banho 90% algodão/10% poliéster tamanho 080 x 140 cmts (ou 098 x 

150 cm), cor branca 500 gr/m² com logomarca na própria textura do tecido em alto e baixo relevo; linha profissional 

hotelaria, resistente à lavagem industrial.

Atributos:

� Ligamento tipo crepe (confere maior resistência à felpa);

� Préencolhida e prélavada;

� Fio retorcido;

� Costura dupla;

� Gramatura: 612 g/m²

� Logotipo: alto e baixo relevo.

600 Jogo 50,25 30.150,00

5

Toalha piso 90% algodão, 10% poliéster, tamanho 050 x 080 com branca, 650 grsm² com logomarca na própria 

textura da toalha em alto e baixo relevo, linha profissional hotelaria, resistente à lavagem industrial.

Atributos:

� Ligamentos tipo crepe (confere maior resistência à felpa);

� Pré encolhida e pré lavada;

� Fio retorcido;

� Costura dupla;

� Gramatura: 612 g/m²;

� Logotipo: alto e baixo relevo.

300 Unid. 16,96 5.088,00

6

Tapete de beira de cama peludo, na cor bege, medindo 050 x 080, cor bege, medindo 050 x 0,80 m, com logomarca 

Enap em silk screen em duas cores ou em alto e baixo relevo na peça.

Composição:

� Gramatura: 1980 g/m²;

� Superfície: 100 % Polipropileno;

� Base Primária: 100% Polipropileno;

� Base Secundária: 100% Poliester;

300 Unid. 79,78 23.934,00
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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XX/2017

Processo n° 04600.003096/2017-14

A Fundação Escola Nacional de Administração Pública – Enap, localizada no Setor SAIS Área 2A, Setor Policial Sul – CEP 70 .610900, Brasília –
Distrito Federal, (UASG 114702), pela sua Ordenadora de Despesas, a Senhora xxxxxxxxxxxxxxxxxx, nomeada pela Portaria nº 1.413, da Casa Civil, da Presidência 
da República, de 11 de julho de 2016, publicada no Diário Oficial da União em 12 de julho de 2016, com competência delegada pela Portaria Enap nº 449, de 27 de 
dezembro de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 29 de dezembro de 2016, e atribuições conferidas pelo Estatuto aprovado pelo Decreto nº 8.902, de 10 
de novembro de 2016, nos termos da Lei nº 10.520, de 17.07.2002, da Lei Complementar nº 123/2006, do Decreto nº 5.450, de 31.05.2005, Decreto nº 6.204 de 
05.09.2007, Decreto nº 7.892 de 23.1.2013,aplicandose, subsidiariamente, à Lei nº 8.666, de 21.06.1993 e demais normas legais aplicáveis, em face da
classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico para Registro de Preços SRP nº xx/2017, do Processo nº 04600.002072/201730 e julgamento de
Preços, publicado no Diário Oficial da União e homologado pela Diretoria de Gestão Interna  DGI, em _____/_____/_____, RESOLVE registrar os preços oferecido 
pela empresa xxxxx , CNPJ nº xxxxx , cuja proposta foi a melhor classificada no Certame supra citado.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Registro de Preços para a aquisição de material para atender a necessidades do alojamento da Escola Nacional de Administração Pública, conforme especificações e 
condições contidas no Edital do Pregão Eletrônico SRP nº XX/2017 e seus anexos (SEI nº XXXXXXX).

CLÁUSULA SEGUNDA  DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições ofertadas são as que seguem: 

Se o licitante vencedor não atender ao quantitativo total estimado para a contratação, respeitada a ordem de classificação, poderão ser convocados tantos 
licitantes quantos forem necessários para alcançar o total estimado, observado o preço da proposta vencedora.

CLÁUSULA TERCEIRA  DA VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços tem vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, não podendo ser prorrogada.

Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a Enap não será obrigada a realizar as aquisições que dela poderão advir, facultandose a realização de 
licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

CLÁUSULA QUARTA  DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DOS PREÇOS 

Durante a vigência da Ata os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista 

� Emborrachamento: Látex Sintético.

7

Travesseiro 100% látex, 0,50 x 0,70 m e 0,15m de altura.
Composição:

� 100% látex, 01 capa para travesseiro com zíper;

� Maquinetado, 300 fios, 100% algodão egípcio, antiácaro, antifungos e bactérias. Ventilado, lavável,  Alta
Durabilidade, ecológico (sem CFC). Travesseiro de alta qualidade e tecnologia com espuma que pode sofrer 
uma conformação durante o uso de até 5%. Moldado com furos formando canais internos de circulação de ar
que facilitem a respiração, ventilação e frescor.

300 Unid. 159,76 47.928,00

8

Vaso de cerâmica 50 cm (altura) x 44 cm (boca) feito de forma artesanal.

� Parte interna impermeabilizada;
� Furo central para drenagem.

5 Unid. 141,88 709,40

9
Lixeira, confeccionada em chapa de aço inox, fundo em plástico, tampa meia lua, com tratamento antiferruginoso 
de desengraxe, acabamento se dá através de pintura eletrostática epóxipó lisa, capacidade para 10 litros, 
dimensões aproximadas de 20 l x 33 A cm.

200 Unid. 106,63 21.326,00

10
Lixeira, confeccionada em chapa de aço inox, fundo em plástico, tampa meia lua, com tratamento antiferruginoso 
de desengraxe, acabamento se dá através de pintura eletrostática epóxipó lisa, capacidade para 40 litros,
dimensões aproximadas de 30 l x 60 A cm.

200 Unid. 243,45 48.960,00

11
Cabides de madeira simples com barra, ranhuras na ombreira, na cor MARFIM. Medidas: 44 cm comprimento x 24 
cm altura x 9 mm espessura, garantira do fabricante: contra defeito de fabricação, design adequado para pendurar 
camisas, calças e roupas com alças finas.

1000 Unid. 4,60 4.600,00

Nº do 
Item

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

Especificação Unidade Quantidade Valor Unitário

1

2

3

Página 21 de 24:: SEI / ENAP - 0152321 - Edital de Licitação ::

15/09/2017https://sei.enap.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_ori...



na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei n.º 8.666/1993.

Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei n.º 8.666/1993, a Administração, se julgar conveniente, poderá 
optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornarse superior ao preço praticado no mercado, o fornecedor será convocado para 
negociação, com a finalidade de reduzir e adequar seu preço ao praticado no mercado.

Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido e serão convocados os demais fornecedores, obedecida a ordem de classificação, 
visando igual oportunidade de negociação.

 Não havendo êxito nas negociações, a Enap revogará a Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

Quando o preço de mercado tornarse superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, a Administração poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.

CLÁUSULA QUINTA – DAS ADESÕES A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Esta Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, não poderá ser utilizada por outros órgãos ou entidades da Administração, ou seja, está vedada a adesão.

CLÁUSULA SEXTA – DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DAS OBRIGAÇÕES 

 A Enap será o órgão gerenciador desta Ata de Registro de Preços.

 Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do SRP, e ainda o seguinte:

 realizar os procedimentos de assinatura e gerenciamento da Ata;

 assegurarse de que os preços contratados estão compatíveis com aqueles praticados no mercado, de forma a garantir que continuem sendo os mais vantajosos 
para a Enap;

 conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de 
Registro de Preços;

 aplicar as sanções regulamentares e contratuais, se necessário;

 efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos fornecidos e das especificações do objeto registrado;

 coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no Edital da licitação e na presente Ata.

CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

 O cumprimento integral do estabelecido no Termo de Referência, Edital do Pregão Eletrônico SRP nº xx/2017 e os preço registrados nesta Ata;

 Seguir os procedimentos, quando do fornecimento do objeto, na forma determinada no Termo de Referência;

 Atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata;

 Fornecer os objetos a partir da solicitação e data da assinatura da ATA, nos locais indicados pela Contratante;

 Obter todo e qualquer tipo de licença perante os Órgãos Fiscalizadores para o perfeito fornecimento do objeto registrado, sem ônus adicionais para a Enap.

 Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Enap.

CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DA ATA

 O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurado o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente da 
Enap.

 O cancelamento automático da Ata de Registro de Preços ocorrerá:

 por decurso do prazo de vigência;

 quando o interesse público assim exigir.

 O fornecedor terá seu registro cancelado quando:

perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;

descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

ficar caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos contratos dela decorrentes.

não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;

o fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
contratual, decorrente de caso fortuito ou força maior devidamente comprovado.

o cancelamento do preço registrado implica na cessação de todas as atividades do fornecedor relativas ao respectivo registro.

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

 A Enap será o Órgão Gerenciador, responsável pelo controle e administração da Ata de Registro de Preços decorrente da licitação;

 A emissão do pedido de fornecimento do objeto será da inteira responsabilidade da Enap, cabendo a ela todos os atos de administração perante o fornecedor e 
será formalizado por meio de empenho.

 A Administração não emitirá qualquer pedido do objeto registrado sem a prévia existência do respectivo crédito orçamentário.

 A convocação do fornecedor pela Enap será sempre formalizada e conterá menção da Ata de Registro de Preços a que se refere.

 A existência de preços registrados não obriga a Administração a solicitar às aquisições que deles poderão advir, facultandose a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
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CLÁUSULA DÉCIMA – DA VINCULAÇÃO

Vinculamse ao presente instrumento, como se aqui estivessem integralmente transcritos, o Edital do Pregão Eletrônico SRP nº XX/2017 com seus anexos e a 
Proposta da Contratada, prevalecendo, em qualquer hipótese, as disposições deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES

O licitante que ensejar o retardamento da execução do objeto da Ata, falhar ou fraudar na sua execução, comportarse de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e de contratar com a União, e será descredenciado no SICAF, ou nos Sistemas de Cadastramento de Fornecedores, a 
que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital e nesta 
Ata e das demais cominações legais.

O atraso injustificado na execução deste instrumento sujeitará o contratado a multas, na forma prevista abaixo:

multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total estimado do contrato, pela recusa em assinálo, apresentar o 
comprovante da prestação da garantia contratual ou retirar a Nota de Empenho, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após regularmente convocada, sem 
prejuízo da aplicação de outras sanções previstas;

multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (meio por cento), calculada sobre o valor total da Ata, por dia de inadimplência, até o limite máximo de 10% 
(dez por cento);

multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da Ata, pela inadimplência além do prazo acima, o que poderá ensejar a 
rescisão do contrato.

Pela inexecução total ou parcial da Ata, a Administração poderá, garantido o contraditório e a ampla defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:

advertência.

 multa.

suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela Enap.

O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal, da garantia ou do crédito existente na Enap em relação à Contratada. Caso o valor da multa seja superior ao 
crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei.

As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por conveniência administrativa, mediante ato da diretora de Gestão Interna,
devidamente justificado.

As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e no caso de suspensão de licitar, a licitante deverá ser descredenciada pelo prazo de suspensão 
imposto, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

 A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas em Lei, inclusive responsabilização do licitante por 
eventuais perdas e danos causados à Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos para cobrir as despesas decorrentes da contratação objeto desta ATA estão consignados no Orçamento da Enap, cuja classificação funcional
programática constará da nota de empenho respectiva.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICIDADE

O extrato da presente Ata de Registro de preços será publicado no Diário Oficial da União, conforme o disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei n° 8.666/1993, e 
divulgado no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

Conforme disposto no inciso II, do art. 11, do Decreto n.º 7.892/2013, será incluído como anexo à Ata de Registro de Preços, o Cadastro de Reserva composto por 
licitantes que aceitarem praticar preço igual ao registrado pelo licitante vencedor, observada a ordem de classificação do certame. 

Na fase de Homologação, após verificado pelo sistema se há fornecedores aptos ao Cadastro de Reserva, a autoridade competente informará, via sistema, 
data/hora do fim do Cadastro de Reserva (prazo mínimo de 24hs) e convocará as licitantes;

O sistema enviará um email às licitantes com propostas NÃO RECUSADAS para que elas possam aderir ao cadastro de reserva pelo preço do primeiro colocado;

O email deverá conter, além da identificação da licitação/item, a quantidade que será fornecida pela empresa (obtida da proposta do fornecedor), o preço e a 
data/hora fim do cadastro de reserva;

As licitantes convocadas registrarão o interesse de fazer parte do cadastro de reserva para o fornecimento do objeto, ao mesmo preço do vencedor do certame; 

As propostas em desconformidade com as exigências deste edital ou com preços unitários diferentes da proposta vencedora serão desconsideradas.

Compete exclusivamente ao licitante acompanhar a convocação no sistema eletrônico e registrar sua intenção de participar do cadastro de reserva dentro do prazo 
concedido pela autoridade competente, sob pena de não participação do procedimento.

A gestão do cadastro de reserva será feita pela autoridade competente e o referido cadastro poderá ser visualizado pelo cidadão na consulta pública de 
visualização de ata.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  DO FORO

É competente o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária de Brasília – DF para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de 
Preços.

E, por assim estarem justas e acertadas, foi lavrado o presente Termo de Contrato e disponibilizado por meio eletrônico através do Sistema Eletrônico de 
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Informações – SEI, conforme RESOLUÇÃO nº 09, publicada no Boletim Interno da Escola Nacional de Administração Pública nº 33, de 04 de agosto de 2015, o qual, 
depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes, perante duas testemunhas a tudo presentes.

ÓRGÃO GERENCIADOR

______________________________

XXXXXXXXXX

Diretor de Gestão Interna

FORNECEDOR

_____________________________

XXXXXXXXXXX

Diretor

Referência: Processo nº 04600.003096/201714 SEI nº 0152321
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